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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002053-85.2020.8.26.0152
Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Família
Exequente: Priscila Marques Figueiredo Bittencourt
Executado: Paulo Rodrigues Bittencourt Junior
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Luiz Carlos Miquelim (21613)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
152.2025/022307-3 dirigi-me ao por duas vezes endereço: Estrada do
Capuava, 2530, Casa 226, Condomínio Nativo Clube, Jardim Belizário,
Cotia, onde, em 27/09/25, às 11h45, procedi à penhora do veículo
encontrado no local, marca Honda, placa EZN 4932, conforme auto que
segue digitalizado, acompanhado de cinco fotografias. Certifico, ainda, que
intimei o executado, Paulo Rodrigues Bittencourt Júnior, da penhora
realizada e de todo o conteúdo do mandado, o qual lhe foi lido. Ele ciente de
tudo ficou, recebeu as cópias e assinou na via que igualmente segue
digitalizada nos autos. Certifico, finalmente, que deixei de penhorar os
demais veículos indicados, em razão de não tê-los encontrado no local. O
executado declarou que os vendeu há muito tempo e que os compradores,
provavelmente, não realizaram a transferência. Afirmou desconhecer a
localização dos bens e dos atuais possuidores. Diante do exposto, devolvo o
presente para os devidos fins.

O referido é verdade e dou fé.

Cotia, 30 de setembro de 2025.
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